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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU

ElsrÂrx, Do cEÀnÁ

Ao

Departamento Jurídico,

Submetemos a Vossa Senhoria referente ao contrato de ns 2023.03.24.01-CAM/IGUATU, celebrado
junto a CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU no valor global de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), Tp-
OO3 /2017 O?-SEAD, no valor global de R$ 168.000,00 fcento e sessenta e oÍto mil reais),, e a Empresa
tJ MACEDO ADMINISTRACAO E CONTABILIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
CNPf no 39.665.58t/0001--16 com sede a Rua Antônio Inácio de Lucen4 460, Aldeota - Brejo
Santo/CE, CEP:63.200-000, resultante do INExTcIBTLIDADE DE LrcrrAÇÃo No 2023.03.1s.01-cAM/rcuATU-
cE, cujo obieto é a C0NTRATAÇÃO DE EMPRESA COM OBJETO SOCIAL COMPATÍVEL PARA
EXXCUTAR OS SERVIçOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRÁTIVA E coNsULToRIA CoNTÁBIL
púBLrcA E FINANCETRA, JUNT0 A cÂuene MUNTCIPAL DE rcuATU-cE, coNFoRME
ESPECTFTCAçÕES E QUÁNTTDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCrA/PROIETO BÁSrCO, para
expor e requerer o que se segue:

Tendo em vista verificada a conveniência para a Câmara Municipal de Iguatu, e a inexistência de prejuízo
às pessoas jurídicas da Contratante e da Contratada, o presente termo operar-se-á na forma da Iei e a
possibilidade da rescisão contratual dos referidos contratos, apresentando-nos Parecer fundamentado e
conclusivo sobre o assunto.
Submetemos o processo administrativo em epígrafe à apreciação de V.sa para análise e parecer sobre a
possibilidade de rescisão contratual com fundamento no inciso XII do art. 78 da Lei 8.666/93 e na
cláusula décima segunda do instrumênto contratual.

(
\- Iguatu/Ce, 29 de janeiro de 2024.
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU

ESTÂ.DO T'O CEAf,Á

(-

PARECER JUR'DICO

INTERESSADO: CÂUENE MUNICIPAL DE IGUATU

TNTERESSADO: COMTSSÃO DE LtCtTAÇÕES

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE

PRocEDtMENTo ttcrarónto N.: rNExtcrBtLtDADE DE LrcrrAÇÃo No 2023.03.15.01-CAr\{/TGUATU-CE

Poro exome e porecer desto Procurodorio Jurídico, o senhor JoSÉ nogÉnto or
SOUSA, presidênte do ComissÕo de LiciÍoçôes do Cômoro Municipol de lguotu/CE, remeteu o
processo odministrotivo em questõo, versondo sobre licitoÇÕo público no modolidodê

lnexigibitídode, cujo objeto é o coNTRATAÇÃo DE EMPRESA coM oBJETO SOCIAT

coMPATíVEt PARA EXECUTAR OS SERVTÇOS DE ASSESSORTA TÉCN|CA ADM|N|STRAT|VA E

coNsutToRtA coNTÁBtt púBUcA E FtNANcEtRA, JUNTo A cÂMARA MUNtctpAt DE tcuATU-

CE, CONFOR'IAE ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE

nerrnÊrucrl/pnoJero sÁsrco.

lncumbe de lodo sorÍe o esfo Procuradoria, preslor o enlaçõo sob o

prismo esÍrÍlomente jurídico, não lhe compelindo odenlror o conyeniêncio e à

ooortunidade dos oÍos prolicodos no ômbito do Cômoro Municipol de lguolv, nem

onolisor ospec tos de noturezd eminenfemenle lécniço ou odministrotiua.

Desso feiio, o ilustríssimo Presidente do Cômoro emitiu solicitoções

/Justificotivos que seguem onexo o esie porecer, onde informom que principolmenÍe

lendo em víslo verificodo o conveniêncio poro a Cômoro Municipal de /guotu, e o
inexrsÍêncio de prejuízo às pessoos jurídicos do ControtonÍe e do Controtodo, o

presenle termo omigóvel operor-se-ó no formo do lei e o possibflídode do resci!õo

controtuol dos refendos conÍrolos

Sendo ossim, o ogente público tem por obrigoçôo de seguir os

princípios norteodores do odministroçôo público, visondo sempre o melhor poro o Enie

público, de formo o nuncct cousor preju'zo oo erário municipol, Desse modo, os
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
El§TÀIrO DO CEAf,rí,

a
secretórios municipois, fechorom consenso err proceder com o RESCTSÀO DOS

CONrRAIOS com o emprêso preslodoro de serviços de ASSESSORIA TÉCN|CA

ADMINISTRATIVA E CONSUTTORIA CONTÁBII PÚBTICA E FINANCEIRA (U MACEDO

ADM,NTSIRÁCÁO E CONTABILIDADE LTDA), Conforme outonomio funcionol que lhes sÕo

instituídos.

Nesse sentido, é o entendimenio do Supremo Tribunol Federol:

Súmulo 34ó. STF

A AdministroçÕo Público pode decloror o nulidode dos seus próprios oiôs.

É o breve relotório.

A vigente legisloçôo que iroÍo dq moiério de controios no ômbito do Administroçôo

Público (Lei n" 8.óóó, de 1993) prevê o possibilidode do ovenço ser rescindido

uniloterolmente (ort. 78. inciso Xll, do citodo diplomo normotivo). Diz o seguinie o

referido dispositivo legol, textuolmente:

Arl. 78 rescisõo do conÍroio poderó ser:

Xll - rozões de inleresse público, de olta rebv1ncio e omplo

conhecimenro, jusÍ,Íicodos ê determinodos pelo móximo ouÍoridode do

esfero odministrotivo o que estó subordinodo o canlraionle e exorodos

no procêsso odmin istrolivo a que se ref ere o controta"

Considero-se como sendo oportuno que o Administroçôo foço o só pensomento sobre

o conveniêncio e oportunidode de rescisõo do controto nesÍe momento.

Conclui-se, ossim, fovorovelmente à preiensõo do Administroçôo em rescindir o citodo
controto de formo uniloterol, com espeque no disposio no Art.78, incisos Xll, do Lei no

8.óóó, de 1993, com o ossertivo de que o termo rescisório se enconÍro opio o produzir os

efeitos jurídicos o que se destino.

Dionte do exposto, opinomos, solvo melhor juio, pelo procedêncio do rescisõo nos

moldes do odminísiroÇõo.

A odministroçõo pode onulor seus próprios otos, quondo eivodos de

vícios que os tornom ilegois, porque deles nÕo se originom direitos; ou revooó-los, por

molivo de conveniêncio ou oportunidode, respeitodos os direitos odguiridos, e,

,X-
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
E§IÀDO IrO CEAR/í

a
ressolvodo, em todos os cosos, o oprecioçõo judiciol (Súmulo 473). (AO 1483, Reloloro

Ministro Córmen Lúcio, Primeiro Turmo, julgomento em 20.5.2014, DJe de 3.6.2O14).

Por determinoçõo, forom os outos remetidos o esie órgõo de Consuliorio Jurídico poro

efeito de onólise e oprovoÇÕo do referido termo de rescisÕo, no formo previsto no

porógrofo único, do ori. 38, do Leí no 8.óó6, de 21 de junho de 1993.

Dionte do exposto, conforme soliciÍoções/justif icotivos em onexo dos

respectivos Secretórios, solicitondo o nôo continuidode dos serviços prestodos pelo

referido empreso, opino esÍo pro cutcrdotic, pelo RESCISÃO dos controtos com o empreso

prestodoro de serviços, gonhodoro do referido certome otuol, propondo o retorno à

comissõo permonenie de Pregõo poro os providêncios cobíveis.

Este é o Porecer, solvo melhor juÍzo dos respeciivos outoridodes

odminlslrotivos compelentes.

lguotu/CE, 30 de Joneiro de 2024.
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
EsúÂDo Do cEAnÁ

,

AUTORTZAÇAO

Senhor Presidente,

\

Pelo presente autorizo ao setor competente rescindir Unilateralmente, o Contrato Administrativo ns
2023,03.24.01-CAM/IGUATU, firmado em 24 de março de 2O23, em decorrência da Licitação na
modalidade INEXTGIBTLIDADE DE LICITAÇÃO NO 2023.03.15.01-CAM/IGUATU-CE, cujo objeto é:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM OBJETO SOCTAL COMpÂTÍVnl peRe EXECUTAR OS SERVrçOS DE
ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTMTIVA E CONSULTORIA C0NTÁBIL PÚBLICA E FINANCEIM, ]UNT0 A
CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU-CE, CoNFoRME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES C0NTIDAS No
TERMO DE REFERÊNCIA/PROjETO BÁSICO, de acordo com ao artigo Art 78, incisos XII, da Lei de
Licitações na 8.666/93,por motivo de interesse público e conveniência da Administração.

\f

Iguatu-CE, 31 de Janeiro de 20

c,Àtuana uuNtcrPAL DE rcUATU
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TERMO DE RESCISÃO CONTMTUAL

TERMO RESCISÃO UNILATEML AO CONTRATO DE NA: NO

2A23.O3.24.O!-CAM/IGUATU, CELEBRADO ENTRE A CÂMAM
MUNICIPAL DE IGUATU, (CONTRATANTE), E DO OUTRO tÁDO À
EMPRESA LJ MACEDO ADMINISTRACAO E CONTABILIDADE LTDA
(C0NTRATADA), PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
OBJETO SOCIAL COMPATÍVEL PARA EXECUTAR OS SERVIçOS DE
ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA E CONSULTORIA
CONTÁBIL PÚBLICA E FINÁNCEIRA, ,UNTo A cÂuene
MUNICIPAL DE IGUATU-CE, CONFOR]UE ESPECIFICAÇOES E

QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO
BÁSIC0. PARA o FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Santos Dumont s/ n, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n o 05716.089 /0001-00,
neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. joSÉ RONALD GOMES BEZERRA, portador
do CPF na 172.473.653-75, denominada "CONTRATANTE", e do outro lado, a Lf MACEDO
ADMINISTMCAO E CONTABILIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ no
39.665.581/0001-16 com sede a Rua Antônio Inácio de Lucena, 460, Aldeota - Brejo
Santo/CE, CEP:63.200-000, representado por Leonardo fosé Macedo, CPF sob o Ne
246.015.433-04, ao fim assinado, doravante denominada de "CONTRATADA", celebram o
presente Termo de Rescisão Unilateral do contrato em conformidade com o art. 78, inciso
XII da Lei n.s 8.666/93 e suas alterações e pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - 0BIEToI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM OBJETO SOCIAL COMPATÍVEL PÁRA EXECUTAR OS SERVIçOS
DE ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRÁTIVA E CONSULTORIA CONTÁBIL PÚBLICA E
FINANCEIRA, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÔES E

QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO.

0 presente termo vem rescindir o Contratos de nq: ne 2O23.O3,24,O1-CAM/IGUATU
celebrados entre a CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU, com à empresa Lf MACEDO
ADMINISTRACAO E CONTABILIDADE LTDA, tendo em üsta que foi verificada a
conveniência para a CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU, e a inexistência de prejuízo às pessoas
jurídicas da Contratante e da Contratada, o presente termo de rescisão unilateral operar-se-á
na forma da lei e a possibilidade da rescisão conrratual dos referidos contratos, de acordo com
o Parecer Jurídico fundamentado emitido pela a Procuradoria deste município em
consonância com a legislação legal inciso XII art. 78 da Lei 8.666 /93, em conformidade com o
parecer e por motivo de conveniência ou oportunidade.

L
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Sabendo disso, cabe à administração pública zelar pelos princípios básicos da legalidade e
probidade administrativa, vem RESCINDIR, estes contratos acima citados.

A fundamentação legal encontra-se amparada no art. 78, XII da Lei n.e 8.666/93 e suas alterações,
Íicando isenta tanto a CONTMTADA, bem como a CoNTRATANTE, ao pagamento de multas e outros
encargos:

"Art. 78 rescisão do contrato poderá ser:

Xll - razões de interesse público, de alta relevância e amplo
conhecímento, justificadas e determinadas pela máxima
autoridode da esfera administrativa a que está
subordinado o contratante e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato"

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente termo de distrato em 02 (duasl vias de igual teor e
forma juntamente com 02 (duas] testemunhas abaixo para que produza os seus reais e jurídicos
efeitos.

Iguatu, Ce 31 de Janeiro de 2024.

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF:

n7

Nome:
CPF/MF:

CLAUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTA

CÂuena UUNIcIPAL DE I
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
ESTAI'O DO CEANÁ

I

EXTRAT0 Do TERI}Io DE nrsclsÃo

INEXIGIBILIDADT nr ucmaçÃo No 2023.03.1s.01-cAM/tcuATU-cE
trnuo nnscIsÃo Ao coNTRATo Ns Ns z0z3.0g.z4.oL-cAvUtcuATU

PARTES: Camara Municipal de Iguatu, através da pRfSInÊruCm na CÂUene
MUNCIPAL DE TGUATU e a empresa LJ MACEDO ADMINISTRACÁO E

CONTABITIDADE LTDÀ pessoa jurídica de direito privado, CNPJ no
39.665.581/000l--16 com sede a Rua Antônio Inácio de Lucena 460, Aldeota -
Brejo Santo/CE, CEP:63.200-000. OBIETO: Rescisão Unilateral da contratação cujo
objeto é coNrMTAÇÃo DE EMPRESA COM OBIETO SOCTAL COMPATÍVEL
PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATM E
CONSULTORIA CONTÁBIL PÚBIICA E FINANCEIRA, JUNTO A CÂMÁRA
MUNICIPAL DE TGUATU-CE, CONFORME ESPECIFICAçÕES E QUANTIDADES
CoNTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCrA/PROIETO Br$rCO

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 78 XII da Lei Federal ne 8.666/93, alterada e
consolidada.

DATA DA RESCISÃO: IGUATU-CE, 31. de faneiro de2024.

PRESIDENTE: Jose Ronald Gomes Bezerra

\
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.ERTTDÃ, nE runrrcaçÃo DO EXTRATO nt nESCtsÃo

CERTIFICO, para os deüdos fins, es-pecialmente em atendimento ao disposto naLei Federat np 8.666/e3.: ,rlu^.:!á_"_, ;;;,;;;;*r;luu o e"t.rto de Rescisâounitareral do contraro de 2oz3.0s.is.oi_tÃi,iTiciioTU-cE, decorrenre doromada de preço 
". ,olr,g-r..-11.0i :;;;';;6o1"r_ar, 

cerebrado enrre a.RESTDENCTA »e cÂnaRa,,r-u_lvc,"or r"iiâúoii-,I o e.p."r, LI MAcEDoADMrNrsrRÁcAo E coNTABrLruerE rir+ã,-r r"nino euadro deAvisos 
" 

puàii.rçõ"r, 31 dejaneiro o;rorlf,oo 
através de afixação

I

IGUATU-CE, 31 de janeiro de 2024.

IosÉ noNalo coürs eE



Ceará , 02 de Fevereirc de 2024 . Dirírio Olicial dos

Sedçto Govemo Municipal de lcapui (CE), aos 29 de janeiro de
2024.

MIMUNDO LACERDÀ FILHO
Prcfeito Municipal

Publicada e registrada ta Secrelaria Municipal de Ádministrução e
Finanças da Preíeítura Muiicipõl de lcapuí, na data supra, e
publicada no lugar público de costutue por aftração da mesma dota.

Publicado por:
Renata Martins Med€iros

Código Identifi crdor:.423 14288

E§TADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL Df,, IGUÀTU

CÂMÂRÂ MUNICIPAL
EXTRÁTO DE RESCISÁO DE CONTRÀTO

TOMADA DE PREÇOS N'. 2023.m.r3.0r - CAM-TGUATU-CE

TERMO RESCTSÂO AO COI{TRATO N" 2023.05.2s.01-
CAM/IGUATU-CEPARTES:A Câmara Municipal de IguatÀ
atÍavés daPRESIDÊNCU DA CÂMARA MUNCIPAL DE
\..rATUe a empresaNAYRON BRÁGA SOCIEDADE
INDMDUAL DE ADVOCACIA. CNPJ o" 47.758.896/0ffi I -36.
OBJETO:Rescisão Unilateral da contratação cujo objeto
éSERVIÇOS DE ASSESSORIA E CON§ULTORIA JURÍDICA,
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU, NAS ÁREAS
DE DIREITO ADMIMSTRATTVO, DIREITO
CONSTITUCIONAL, DIR-EITO MUMCIPAL, COM EMISSÃO
DE PARECERES JURÍDICOS DE ALTA COMPLEXIDADE E
ACOMPANIIAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRÁTTVOS
E JIJDICIAIS DE INTERESSE DA CÂMARA E MESÀ
DIRf,TORA, ESPECIALMENTE JUNTO AOS FORO§, BEM
COMO TRJBUNAL DE CONSTÁS DO f,STADO DO CEARr(.

Fundâmento legal:AÍt. 78 I e XII Art. 79, I da Lei Federal n'
8.666193, alteÍada e çonsolidada.

DATA DÀ RESCISÃO:IGUATU-CE, 3I d€ Janeiro de 2024.

JOSE RONÁLD GOMES BEZERM
Prosidente da Câmara Municipal de lguatu-Ce

Publicado por:
RodÍigo Roddgues de Oliveira

Código Ideítilicador:63843 1 65

do Estado do CeaÍí . ANO XIV No 3389

CAMÂRA MTJNICIPAL
f,XTRATO DE PORTARIA DE NOMEAÇÃO

0)
PORTARIÃ DO SETOR PESSOAL N' OI I.]T2024

O PRX,SIDENTE, DÀ CÂ]\{ARA MUNICIPAL DE ICUATU,
VercadoÍ José Ronq)d Gornes Bezena, l1o uso de su:rs atribuições
legais;

Considerando a Resolução n" 0l de 24 dejaneiro de 2024

RESOLVE:

AÍt. lo - Nomear o Sr. JOSE MARQIJES EVANGELISTA
IJNIO& no Çargo de PROCURADOR - CDÀ I, da CâÍnara
Municipal de Iguatu-Ce,

AÍ. 2ô - Esta Portaria entle em vigor a partir da presente dat4
rcvogadas as disposiçôes em contifuio.

GABINETE DA PRESIDENCIA DÁ CÂMARA MUNICIPAL
DE IGUATU, em 04 dejaneiro de 2024.

JOSÉ RONÀLD GOMES BEZERRÁ
Presidente da Câmara Muflicipal de lguatu

Publicado por:
Rodrigo Rodrigues de Oliveira

Código Identifi cador: 5BCB545A

FUNDAÇAO DE SAUDE PUBLICA DO MUNICIPIO. FUSPI
TERMO DE ADJUDICÀÇAO E HOMOLOGÀÇÂO

Por meio deste, o SupedntendentÊ da Fundação de Saúde Pública da
Prcfeitula Mmicipal de Íguatq no uso d€ suas atdbuiçôes legais, e

considerando que a Comissão de PiÊgão, nomeada através da Portaria
tr" 531/2024, cumpriu todas as exigências legais, e considerando
também a aniílise e parecar ju dico emitido pela Procuadoria Geral
deste Município, parte integÍante e complementar do presente
processo administrativo de licitação, autuado sob o no Pregão
EletÍôrico tr' 2023.12.12.01-PMI/FU§PL cujo objeto é a contratação
de empresa para fomecimento de Gis Liquefeito de Petóleo (GLP),
destinado ao atendimento das necessidades do Hospital Regional de
Iguatu-Ce, de responsabilidade da Furdação de Saúde Pública dest§
Municipio, conforme especificaçÕes e quantidadcs çonstzmtes no
termo de referêÍrci4 resolve por Âdildlg4! e EglEqlqgê! o presente
processo. para qüe prodüz os efeitos legais e jurídicos em favor da
€mpresa:

oRvAL ORGAMZAÇÃO VALENTE LTDA, com sede à Rua
Fmncisco Rib€iro de Souz4 no 46, Csnho, Iguatu, Ceaú CEP
63-500-005, inscrita no CNPJ n' 06.043.616/0001-26, atavés do seu

.epresentante legal, o senhor Inrício Laeldio Mesquita Lucas,
Procurador. Vercedora da Licitaçâo.

Publicado por:
Gilderlandio Duarte da Costa

Código ldentifi cador: AD2B27 F l

FUNDAÇÀO DE SAúOe pÚel-rCl DO MUNrcíplo - FUSpr
EXTRATO DE Tf,RMO DE CONTRÂTO

A Funda{ão de Saude Públiça de Iguatu, em cumprimento a legislação
em vigor, faz publicar er.tlato rcsumido de temo de contrato firmado
com a empresa Orval Organização Vrlente LTDA, inscrita no
CNPJ n' 06.043.616/0001 -26, representada pelo senhor lnácio Laeldio
M€squita Lucas, Procuradot como a seguir discrimina:

L

IGUATU-CE EM 3I DE JANEIRO DE 2024.

JOSÉ RONALD GAMES BEZERM
Presidente da CâmaÉ Muncipal de lguatu.

Publicado por:

MUNICIPAL
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTR{TO

CÂMÀRA MUNICTPAL DE IGUATU

EXTRATO DE
CONTRÀTO.

PUBLICAÇÃO DE RESCISÃO DE
RESCISÃO DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO f 2A3.O3.24.OI -CAM/IGUATU.
LICTTAÇÃO NA MOLIDADE INEXIGIBILIDADE DE
LrcrTAÇÃo No 2023.03.15.01-CaM/TGUATU-CE.
CONTRATANTE: CÁMARA MUMCIPAL DÉ IGUATU-CE.
CONTRÁTADA: LJ MACEDO ADMINISTRACAO E
CONTABILIDADE LTDA- pessoa jurídicâ de direito privado, CNPJ
no 39.665.58 t/0001- t6 com sede a Rua Antônio Inácio de Lucçna,
460, Aldeota, CEP:63.260-000, Brejo Sarto, Cearâ. OBJETO:
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA COM OBJETO SOCIAL
COMPATryEL PARA EXECUTAR OS SER\,IÇOS DE
ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA E CONSULTORIA
CONTÁBIL PÚBLICA E FTNANCEIRA, JUNTO A CÂMARÂ
MLTNICIPAI DE IGUATU.CE. CONFORME ESPECIFICAÇÔES E
QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIAPROJETO BÁSICO. FUNDAMENTO LEGAL:
ART. 78 INCISO XII DA LEI N'. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES
SI]BSEQÜ'ENTES DO CONTRATO. DATÀ DA RESCI§ÃO:

www.dia omunicipal.com.br/aprece 37


